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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população e para cumprimento de ordens judiciais, para o segundo semestre de 2026, conforme demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. A presente contratação visa à aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Paraí, bem como para atendimento das demandas oriundas de determinações judiciais, durante o segundo semestre de 2026, conforme necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.
	Lote
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Valor unit. estimado

	01
	AAS 100MG TAMPONADO
	cpr
	25.000
	R$ 0,62

	02
	ACETILCISTEINA  600MG -  EFERVESCENTE JUDICIAL(FLUIMUCIL)
	cpr
	540
	R$ 4,83

	03
	ACETILCISTEINA 40MG/ML ADULTO XAROPE - 120ML
	fr
	550
	R$ 10,54

	04
	ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL
	fr
	100
	R$ 4,15

	05
	BENZIL PENICILINA BENZATINA 1.200.000 DILUÍDA
	fr
	40
	R$ 14,53

	06
	BROMAZEPAM 6MG
	cpr
	1.500
	R$ 0,27

	07
	CARBONATO DE LITIO 450 MG
	cpr
	4.500
	R$ 1,91

	08
	CETOPROFENO 100MG
	cpr
	8.000
	R$ 1,37

	09
	CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG
	cpr
	1.000
	R$ 0,23

	10
	DEXLANSOPRAZOL 60MG - JUDICIAL
	cpr
	270
	R$ 3,87

	11
	ESTRADIOL 2MG COMP- JUDICIAL
	cpr
	168
	R$ 2,32

	12
	FRALDA INFANTIL (TAMANHO XXXG) - AS FRALDAS DEVEM CONTER AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FORMATO ANATÔMICO (ELÁSTICOS LATERAIS E NAS PERNAS DE FORMATO ANATÔMICO), POLÍMERO DE ABSORÇÃO DISTRIBUÍDO PELA FRALDA, GEL ABSORVENTE, BARREIRAS PROTETORAS HIDROFÓBICAS, ELÁSTICOS PARA AUXILIAR NO AJUSTE E CONTROLE DO VAZAMENTO; FITAS REAJUSTÁVEIS; PRODUTO HIPOALERGÊNICO; COM INDICADOR DE UMIDADE. QUANTO AO MATERIAL DE ABSORÇÃO, QUANDO MOLHADO DEVE MANTER-SE COESO. MÁXIMO DE 30 UNIDADES POR PACOTE.
	un
	500
	R$ 1,09

	13
	GABAPENTINA 300MG
	cpr
	13.000
	R$ 0,48

	14
	LAMOTRIGINA 100MG
	cpr
	6.000
	R$ 0,24

	15
	MONTELUCASTE SODICO 10MG
	cpr
	1.000
	R$ 0,53

	16
	PRAMIPEXOL 1MG
	cpr
	1.000
	R$ 1,13

	17
	PRIMIDONA 100MG
	cpr
	900
	R$ 6,99

	18
	SALMETEROL+ FLUTICASONA 25/50 MCG

FRASCO COM 120 DOSES.


	fr
	40
	R$ 79,12

	19
	XINAF. SALMET.+PROP. FLUTICASONA 50MCG/250MCG - FRASCO COM 60 DOSES.
	fr
	350
	R$ 144,37

	20
	CICLOBENZAPRINA 5MG
	cpr
	15.000
	R$ 0,14

	21
	CODEÍNA + PARACETAMOL 30/500MG
	cpr
	9.000
	R$ 0,76

	22
	ESTRIOL  1MG/G - CREME VAGINAL - BISNAGA DE 50G  + APLICADOR
	bis
	250
	R$ 26,32

	23
	FERRIPOLIMALTOSE 50MG/ML 30ML-GOTAS; NÃO SERÃO ACEITOS OUTROS PRINCÍPIOS ATIVOS OU SAL.


	fr
	100
	R$ 40,22

	24
	NITROFURANTOÍNA 100MG
	cpr
	1.600
	R$ 0,40

	25
	OMEPRAZOL 20MG
	cpr
	42.000
	R$ 0,07

	26
	VENLAFAXINA 150MG - CÁPSULAS OU COMPRIMIDOS
DE LIBERAÇÃO PROLONGADA






	cpr
	20.000
	R$ 1,22

	27
	VALPROATO DE SÓDIO 500MG
	cpr
	3.000
	R$ 0,96


1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 183/2023.
1.3. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, no interesse da Administração.

1.4. A formalização da contratação entre o Município e a licitante vencedora se dará por meio de Contrato Administrativo.

1.5. Os itens deverão possuir registro e liberação da ANVISA, bem como prazo de validade mínima de 12 (doze) meses. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme contido no Estudo Técnico Preliminar, a assistência farmacêutica constitui ação essencial à promoção, proteção e recuperação da saúde, sendo dever da Administração Pública assegurar o fornecimento contínuo dos medicamentos necessários aos usuários da rede municipal de saúde. A interrupção do abastecimento poderá comprometer tratamentos médicos em curso, aumentar a demanda por atendimentos de maior complexidade e ocasionar prejuízos à saúde da população.
Dessa forma, a realização de Pregão Eletrônico para aquisição dos medicamentos mostra-se necessária e adequada para garantir a continuidade da assistência farmacêutica municipal, o atendimento das demandas judiciais e a preservação do interesse público, assegurando o acesso da população aos medicamentos essenciais e o regular funcionamento dos serviços de saúde do Município de Paraí.
2.2. A contratação pretendida está prevista Plano de Contratações Anual do Município de Paraí.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 A descrição da solução como um todo está descrita em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3. Para fornecimento dos materiais pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e neste termo de referência.
4.4. Para o atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar os seguintes requisitos:

1 - Fornecimento de medicamentos conforme especificações, apresentações, concentrações, formas farmacêuticas e quantitativos definidos no Termo de Referência, observando a Relação Municipal de Medicamentos, quando aplicável, e as demandas judiciais vigentes.

2 - Os medicamentos deverão possuir registro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em conformidade com a legislação sanitária vigente, salvo hipóteses legalmente autorizadas.

3 - Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, devidamente lacradas, contendo identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de validade e demais informações exigidas pelos órgãos reguladores.

4 - Os medicamentos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 75% do prazo total de validade do produto ou, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Secretaria Municipal da Saúde.

5 - As empresas participantes deverão comprovar sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, conforme exigências previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no edital do certame.

6 - A contratada deverá possuir autorização de funcionamento expedida pelos órgãos competentes, quando exigida para o exercício da atividade, bem como atender integralmente às normas sanitárias aplicáveis ao armazenamento, transporte e comercialização de medicamentos.

7 - O transporte dos medicamentos deverá ocorrer em condições adequadas de conservação, especialmente para os produtos que exijam controle de temperatura, umidade ou outras condições específicas, garantindo a manutenção de suas características e eficácia.

8 - O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, durante a vigência da contratação, mediante emissão de ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

9 - A contratada deverá substituir, sem ônus para a Administração, os produtos que apresentarem vícios, defeitos, avarias, divergências em relação às especificações contratadas ou problemas relacionados à qualidade, validade ou transporte.

10 - A contratação deverá observar os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e seleção da proposta mais vantajosa, sendo adotada a modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de aquisição de bens comuns cujas características podem ser objetivamente definidas por meio de especificações usuais de mercado.

11 - Os medicamentos fornecidos deverão atender integralmente às normas estabelecidas pela ANVISA, pelo Ministério da Saúde e demais órgãos competentes, garantindo qualidade, segurança e eficácia para os usuários da rede municipal de saúde.

Considerando as características do objeto, verifica-se que os requisitos estabelecidos são os estritamente necessários para assegurar a adequada execução contratual, a segurança dos usuários e o atendimento do interesse público, sem restringir indevidamente a competitividade do certame. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após o envio da Nota de Empenho, no setor de farmácia da Unidade Básica de Saúde de Paraí/RS. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.).
6.5. A gestora do contrato será a Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, Sra. Adriana Piaseski, e a Fiscal do Contrato será a servidora Talita Reginatto, Farmacêutica, que coordenarão a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. A entrega deverá ser realizada em prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, os quais poderão ser rejeitados caso apresentarem alguma inconformidade ou defeito. 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.6. O pagamento será efetuado em até 15 dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e aceite definitivo do Setor Competente deste Município de Paraí/RS, através de seu titular.

7.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1.1. A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.

8.1.2. Para fornecimento, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
8.3. DA HABILITAÇÃO

8.3.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;).  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
8.3.2 - O licitante deverá anexar ao sistema até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os documentos a seguir relacionados.

8.3.3 – Habilitação Jurídica:
a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo)

b – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

8.3.4. Habilitação Fiscal:

a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

d – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

8.3.5.  Regularidade Trabalhista

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.
8.3.6. Qualificação Econômico-Financeira:

a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias;

8.3.7. Qualificação Técnica

a) A exigência de apresentação de registro e liberação do produto na ANVISA, com as seguintes documentações:

1. AE – Autorização Especial e/ou AF – Autorização de Funcionamento;

2. Certidão de Regularidade CRF – Conselho Regional de Farmácia;

3. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal (Alvará Sanitário);

4. Alvará de Localização; e

5. Manual de boas práticas instituído pela empresa.

8.3.8. Declarações:
I –– Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is).
III - Declaração da licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

IV – Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.

8.3.8. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação.

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os documentos elencados no Item 8.3.5 e/ou 8.3.6 no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será automaticamente inabilitada.

8.3.9.  Da apresentação dos documentos 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a) Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b) Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c) Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis, visando identificar os preços de mercado dos medicamentos a serem adquiridos para dispensação gratuita à população e atendimento das demandas judiciais da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí durante o segundo semestre de 2026.

Para a formação da estimativa de preços, foi realizada pesquisa de mercado mediante solicitação de cotações junto a fornecedores do ramo farmacêutico aptos ao fornecimento dos itens pretendidos, bem como consulta a contratações realizadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, por meio da plataforma Banco de Preços.

Na definição do valor unitário de referência de cada item, foi adotada a metodologia da média aritmética dos valores obtidos nas pesquisas realizadas, considerando os preços coletados junto aos fornecedores e aqueles identificados em contratações públicas registradas na plataforma Banco de Preços, observadas as condições de mercado e a compatibilidade entre os objetos pesquisados.
9.2. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 146.058,36 (cento e quarenta e seis mil e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), conforme mapa comparativo de preços constante no item 6 do Estudo Técnico Preliminar.. 
9.2. Após pesquisa de preços realizada com empresas especializadas na comercialização de medicamentos, bem como consulta aos preços contratados por outros órgão, através da plataforma Banco de Preços, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária: 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0701. Aquisição e Distribuição de Medicamentos da Assistência Farmacêutica
3.3.9.0.32.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita
(672)


Paraí/RS, 12 de junho de 2026.

Camila Trevizan,
Chefe da Estratégia da Saúde da Família
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